Regulamento de avaliação dos cursos de licenciatura do 1º ciclo da ESTG/IPP
	1.
	Princípios

	
	1.1
	A avaliação de conhecimentos é considerada parte integrante do processo formativo dos alunos;

	
	1.2
	O Aluno deve frequentar o percurso formativo estipulado pelo docente para a Unidade Curricular. Ao longo do percurso serão realizados balanços sobre o processo de aprendizagem. Este trabalho deve ser realizado dentro das 20 semanas de duração do semestre;

	
	1.3
	A avaliação incide sobre cada um dos módulos que constitui a Unidade Curricular;

	
	1.4
	Em casos específicos e fundamentados, poderá ser definido para um curso um regime de presenças particular, a ser aprovado em Conselho de Área e em Conselho Científico.

	2.
	Oportunidades de avaliação

	
	Todas as Unidades Curriculares devem prever duas oportunidades de avaliação:

	
	2.1
	A 1ª oportunidade termina com a avaliação dos diferentes módulos do percurso formativo da Unidade Curricular. No fim desta fase de avaliação o Docente deve determinar se o aluno teve sucesso na globalidade da Unidade Curricular;

	
	2.2
	À 2ª oportunidade têm acesso apenas os alunos que não tiveram sucesso na Unidade Curricular, os alunos que pretendam realizar melhoria na avaliação de alguns dos módulos da 1ª oportunidade e os alunos que pretendam fazer melhoria à Unidade Curricular. A 2ª oportunidade deve decorrer até ao final do semestre (20 semanas);

	
	2.3
	As classificações da primeira oportunidade serão lançadas até ao final da 17ª semana;

	
	2.4
	Os serviços administrativos calendarizarão as datas da 2ª oportunidade. A 2ª oportunidade pode revestir-se das formas indicadas, no ponto 4.9, para a 1ª oportunidade.

	3.
	Segundas inscrições em Unidades Curriculares

	
	3.1
	Alunos inscritos numa Unidade Curricular na qual tenham sido anteriormente reprovados, ou se encontrem a efectuar melhoria, podem ser dispensados de realizar alguns módulos/componentes de avaliação em que já tenham tido aprovação. Cabe ao docente em conjunto com o aluno, definir o processo formativo a adoptar. O aluno goza desta prerrogativa até um máximo de 2 inscrições à unidade curricular, desde que em 2 anos lectivos sucessivos;

	
	3.2
	Os alunos podem propor-se para melhoria de nota no semestre em que foram aprovados ou até à data de conclusão do curso, num máximo de 1 tentativa de melhoria por unidade curricular, integrando-se nas 2ªs oportunidades de avaliação previstas.

	4.
	Métodos de Avaliação

	
	4.1
	Os métodos de avaliação de conhecimentos devem ser propostos pelo docente responsável da Unidade Curricular e discutidos e aprovados em reunião da Área Científica, sendo ratificados pelo Conselho Científico no início do ano lectivo;

	
	4.2
	Uma vez aprovados, os métodos de avaliação manter-se-ão em vigor até que nova proposta seja aprovada pela Área Científica e ratificada pelo Conselho Científico;

	
	4.3
	Nos métodos de avaliação estabelecidos para cada Unidade Curricular constarão os elementos de avaliação, definindo-se quais os obrigatórios, quais os pesos relativos daqueles na classificação final, e quais os correspondentes condicionalismos;

	
	4.4
	Os métodos de avaliação também constarão do plano da Unidade Curricular;

	
	4.5
	Deve ser contemplado no mínimo um momento de avaliação por módulo;

	
	4.6
	Cada módulo carece de uma avaliação formal que será tornada pública e é susceptível de consulta;

	
	4.7
	Os alunos com estatuto de trabalhador-estudante não poderão ser sujeitos a métodos de avaliação que os obrigue à presença em todas as aulas, devendo, quando estes existam, ser-lhes facultada avaliação alternativa. Estes casos devem estar contemplados no plano da unidade curricular;

	
	4.8
	Uma unidade curricular pode utilizar mais do que um método de avaliação, sendo possível a combinação dos vários métodos;

	
	4.9
	Em caso de combinação de métodos de avaliação, no programa da unidade curricular deve constar indicação do peso relativo de cada uma das vertentes para efeitos de classificação final. Os elementos de avaliação utilizados neste sistema poderão incluir:

a) Provas escritas

b) Trabalhos individuais ou de grupo, que podem ser escritos, orais ou experimentais

c) Trabalhos de campo ou laboratoriais

d) Realização de projectos

e) Resolução de problemas práticos

f) Provas orais.

	5.
	Aprovação na unidade curricular

	
	5.1
	A avaliação é feita numa escala de 0 a 20 valores, devendo a classificação final ser arredondada às unidades, sendo a aprovação obtida com o mínimo de dez;

	
	5.2
	A aprovação na Unidade Curricular obtém-se através da média ponderada da avaliação dos módulos resultantes da 1ª e/ou 2ª oportunidade do sistema de avaliação, se atingidas as competências definidas pelo docente para cada um dos módulos.

	6.
	Época Especial

	
	6.1
	Enquanto existir requisitos legais mantém-se a possibilidade de realizar uma época especial de avaliação;

	
	6.2
	O docente deverá definir, no início do semestre, os requisitos obrigatórios para a realização de avaliações em época especial;

	
	6.3
	Poderá apresentar-se a exame em época especial o aluno que apenas lhe reste aprovação em quatro Unidade Curriculares para a conclusão do curso, bem como o aluno que se encontre nas restantes situações previstas por lei.

	7.
	Revisão de provas e de avaliação final

	
	7.1
	O Aluno tem o direito a consultar a prova corrigida ou a correcção de qualquer prova pública por si realizada;

	
	7.2
	O aluno pode solicitar revisão de provas que decorreram durante o semestre. O processo é dirigido ao docente responsável pela avaliação do módulo. O aluno dispõe de dois dias úteis para realizar o pedido, após publicação da nota obtida;

	
	7.3
	O aluno pode solicitar revisão da avaliação final da unidade curricular. Após a publicação da classificação final o aluno deve solicitar ao Conselho Directivo, num prazo de dois dias, a revisão da mesma, através de requerimento fundamentado. O requerimento será entregue na Secretaria mediante o pagamento do emolumento de valor fixado pelo IPP, o qual será devolvido em caso de subida de classificação;

	
	7.4
	O Conselho Directivo enviará à Área Científica o pedido de revisão da avaliação final obtida;

	
	7.5
	A Área Científica indicará um júri que procederá à revisão solicitada, comunicando fundamentadamente ao Conselho Directivo o resultado dessa revisão no prazo máximo de 10 dias úteis após ter recebido a indicação para a efectuar;

	
	7.6
	Desta comunicação será dado conhecimento ao aluno;

	
	7.7
	Da decisão final não cabe recurso sem prejuízo do disposto no Código de Procedimento Administrativo.

	8.
	Fraude

	
	8.1
	Qualquer prova de avaliação deverá ser realizada em condições que salvaguardem e evitem a prática de fraude;

	
	8.2
	A detecção de prática de fraude implica a sua anulação imediata, sem prejuízo de outras sanções que resultem do estatuto disciplinar dos estudantes do ensino superior.

	

	Aprovado pelo Conselho Científico em 19 de Dezembro de 2006.
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